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PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

LEI N° 4821
de 27 de setembro de 2021.

Cria o Domicílio Eletrônico do Cidadão 
Bragantino - Decibrag.

A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o sistema do Domicílio Eletrônico do 
Cidadão Bragantino - Decibrag, que é a comunicação eletrônica 
entre a Secretaria Municipal de Finanças de Bragança Paulista 
- SMF e os contribuintes, bem como os responsáveis tributários 
dos tributos municipais, e terá sua disponibilização por meio de 
código de acesso.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Domicílio Eletrônico do Cidadão Bragantino - Decibrag: 
portal de serviços e comunicações eletrônicas da Secretaria de 
Finanças do Município de Bragança Paulista, disponível na rede 
mundial de computadores;

II - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou 
tráfego de documentos e arquivos digitais;

III - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação 
à distância com a utilização de redes de comunicação, 
preferencialmente a rede mundial de computadores;

IV - assinatura eletrônica: aquela que possibilite a identificação 
inequívoca do signatário e utilize senha de acesso ao sistema 
eletrônico da Secretaria Municipal de Finanças, no caso de 

pessoas físicas, ou mediante a utilização de certificado digital, 
no caso de pessoas jurídicas, na seguinte conformidade:

a) o código de acesso ou senha de segurança, de 
responsabilidade exclusiva do usuário, será gerado através 
de credenciamento no endereço eletrônico https://braganca.
sp.gov.br/servicos/cidadao-bragantino, ou através do aplicativo 
“Cidadão Bragantino”, disponível nas lojas virtuais para as 
plataformas Android e IOS, e o certificado digital emitido por 
Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil;

b) o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF de seu proprietário;

c) será exigido um certificado digital para cada raiz do número 
de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

V - contribuinte: o sujeito passivo, eleito pela legislação para 
o cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio 
contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da 
obrigação tributária, nomeado mediante procuração;

VI - código de acesso: senha de segurança e de autorização, 
intransferível, denominada Senha Web, cuja solicitação 
e liberação é efetivada por meio do aplicativo específico, 
disponibilizado na rede mundial de computadores.

Art. 2º O Sistema de Domicílio Eletrônico do Cidadão Bragantino 
- Decibrag, disponibilizado em portal web pelo Município 
de Bragança Paulista, para utilização dos contribuintes e 
responsáveis tributários, terá adoção obrigatória às pessoas 
jurídicas e facultativa às pessoas físicas, que deverão manter 
atualizados os meios de contatos eletrônicos válidos e ativos, 
sendo o Decibrag destinado, entre outras finalidades, a:

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos 
administrativos, incluídos os relativos a ações fiscais;

II - encaminhar notificações, intimações, inclusive autuações e 
avisos de cobrança;

III - expedir comunicados em geral;

IV - receber defesas e recursos de autos de infração, bem como 
respostas às notificações e às intimações.

§ 1º A comunicação eletrônica realizada conforme esta Lei 
aplica-se também às comunicações no âmbito do Sistema de 
Nota Fiscal Eletrônica - NFS-e.
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§ 2º A expedição de comunicados por meio do Decibrag, como 
previsto pelo inciso III do art. 2º, não exclui a espontaneidade da 
denúncia, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional.

§ 3º O Sistema de Domicílio Eletrônico do Cidadão Bragantino - 
Decibrag observará o seguinte:

I - as comunicações serão feitas por meio eletrônico no portal 
próprio, através de funcionalidade específica do sistema, 
dispensando-se sua publicação no Diário Oficial, notificação ou 
intimação pessoal e o envio por via postal;

II - a comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo 
será considerada pessoal para todos os efeitos legais;

III - a ciência por meio do sistema de que trata o caput deste 
artigo possuirá, para todos os efeitos, os requisitos de validade 
legal;

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que 
o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da 
comunicação;

V - na hipótese do inciso anterior, nos casos em que a consulta 
se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como 
realizada no primeiro dia útil seguinte;

VI - ao contribuinte será garantida a segurança das informações 
e atribuído registro do acesso ao Decibrag, preservando a 
confidencialidade, a identificação, a autenticação das suas 
comunicações, intimações ou notificações.

§ 4º A consulta referida nos incisos IV e V do § 3º deverá ser 
feita em até 15 (quinze) dias corridos, contados da data de 
disponibilização da comunicação no portal a que se refere o 
inciso I do § 3º, sob pena de ser considerada automaticamente 
realizada na data do término desse prazo.

§ 5º Para fins do disposto no parágrafo anterior, no caso de 
optantes pelo Simples Nacional, serão observadas as regras e 
prazos previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 
nas Resoluções do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 
ou, em caso de alteração, as normas que vierem a substituí-las.

§ 6º No interesse da Administração Pública, o sistema de 
domicílio eletrônico previsto neste artigo não exclui outras 
formas de notificação previstas na legislação municipal.

Art. 3º O credenciamento no Decibrag será automático quando 
da solicitação da inscrição municipal inicial no cadastro 
mobiliário ou imobiliário, a partir da data de publicação desta 
Lei, e, nos demais casos, os contribuintes serão credenciados 
por meio do link de solicitação de acesso no Sistema Decibrag, 
o que deverá ser realizado no prazo de até 90 (noventa) dias 
após a promulgação desta Lei.

Parágrafo único. No ato da inscrição municipal, ou no ato do 
credenciamento, o contribuinte firmará declaração eletrônica 
de ciência de que o Decibrag é o canal oficial de comunicação 
eletrônica e que deve manter todos os seus dados cadastrais 
atualizados.

Art. 4º Em caso de cancelamento da inscrição municipal, será 
mantido o Decibrag na inscrição municipal do contribuinte, para 

ciência de atos administrativos, enquanto vigente o prazo para 
constituição dos créditos tributários.

Art. 5º Eventuais casos omissos serão regulamentados por 
Decreto para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias 
após a sua publicação.

Bragança Paulista, 27 de setembro de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Dr. Tiago José Lopes

Secretário Mun. de Assuntos Jurídicos

Luciano Aparecido de Lima

Secretário Mun. de Finanças

Alison Ribeiro da Silva

Resp. p/ Div. de Comun. Administrativa

Publicada na Div. de Comun. Administrativa na data supra
.............................................................................................................................................

DECRETO Nº 3738
De 13 de setembro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providencias.

O Senhor Dr. Jesus Adib Abi Chedid, Prefeito Municipal de 
Bragança Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do 
Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um 
Crédito Adicional no valor de R$ 14.500.000,00 (quatorze 
milhões e quinhentos mil reais) para suplementar ao orçamento 
vigente, observando-se as classificações institucional, 
econômica e funcional programática, conforme tabela que faz 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito 
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de excesso de 
arrecadação, apurado no presente exercício na forma prevista 
pelo artigo 43 § 1º, inciso II e § 3º da Lei Federal nº. 4320 de 17 
de março de 1964, e nos termos estabelecidos pelo parágrafo 
2º, art. 23 da Lei Municipal nº 4733 de 07 de julho de 2020.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 13 de setembro de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos
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Secretário Chefe de Gabinete

Luciano Aparecido de Lima

Secretário Municipal de Finanças

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Alison Ribeiro da Silva

Resp. p/ Divisão de Comunicação Administrativas

Nota “Publicado na DICA em 13 de setembro de 2021”
Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Ficha
DECRETO Nº 3738/2021

Dotação Valor

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E SUAS DIVISÕES

4.122.11.2022.339030.01 - MATERIAL DE CONSUMO111 700.000,00

4.122.11.2022.449052.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE115 300.000,00

4.331.12.2027.339039.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

132 1.450.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SUAS DIVISÕES

12.361.14.2044.339030.01 - MATERIAL DE CONSUMO222 6.000.000,00

12.361.14.2044.449052.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

230 3.000.000,00

12.368.14.2045.339032.01 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA268 3.000.000,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL E
SUAS DIVISÕES
6.182.27.2120.339039.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

642 50.000,00

Total Excesso : 14.500.000,00

Nota        Publicado na DICA em 13 de setembro de 2021  22/

.............................................................................................................................................

DECRETO Nº 3740
De 14 de setembro de 2021

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
outras providencias.

O Senhor Dr. Jesus Adib Abi Chedid, Prefeito Municipal de 
Bragança Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 88, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do 
Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um 
Crédito Adicional no valor de R$ 174.872,86 (cento e setenta 
e quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos) para suplementar ao orçamento vigente, observando-
se as classificações institucional, econômica e funcional 
programática, conforme tabela que faz parte integrante deste 
Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários à abertura do crédito 
aberto pelo artigo anterior serão provenientes de excesso de 
arrecadação, apurado no presente exercício na forma prevista 
pelo artigo 43 § 1º, inciso II e § 3º da Lei Federal nº. 4320 de 17 
de março de 1964, e nos termos estabelecidos pelo parágrafo 
2º, art. 23 da Lei Municipal nº 4733 de 07 de julho de 2020.

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 14 de setembro de 2021.

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Luciano Aparecido de Lima

Secretário Municipal de Finanças

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Alison Ribeiro da Silva

Resp. p/ Divisão de Comunicação Administrativas

Nota “Publicado na DICA em 14 de setembro de 2021”
Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Ficha
DECRETO Nº 3740/2021

Dotação Valor

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SUAS DIVISÕES

4.122.25.2104.339039.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

561 67.350,98

4.122.25.2104.339039.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

561 107.521,88

Total Excesso : 174.872,86

Nota        Publicado na DICA em 14 de setembro de 2021  22/

.............................................................................................................................................

Licitação, Compras e Almoxarifado

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA COBERTURA DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA ZITTA DE MELLO BARBOSA.

Tendo em vista o prazo recursal quanto o julgamento de 
habilitação/inabilitação ter escoado “in albis” por parte dos 
interessados, a Comissão Permanente de Licitações NOTIFICA 
todos interessados que fica agendada a data de 06 / OUTUBRO 
/ 2021 – 14H30MIN para sessão de abertura das propostas 
comerciais das empresas habilitadas.

Publique-se.

Bragança Paulista, 04 de Outubro de 2021.

EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
.............................................................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
o seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
ÔNIBUS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA DA ABERTURA: 21.10.2021 AS 09:30 HORAS

O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 
2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site www.
braganca.sp.gov.br.

Bragança Paulista, 04 de outubro de 2021.

   MARCEL BENEDITO DE GODOI

   Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
.............................................................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 008/2021

OBJETO: CONCESSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO DE ÁREA 
LOCALIZADA NO SAGUÃO DE ACESSO AO TEATRO CARLOS 
GOMES, DESTINADA À EXPLORAÇÃO ESPECÍFICA DE UM 
BAR-CAFÉ, DE ACORDO COM AS NORMAS, CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL

DATA: 09/NOVEMBRO/2021 ÀS 09:30 horas (Prazo prorrogado)

CADASTRO: Para participar, os interessados deverão ser 
cadastrados nesta Prefeitura ou providenciarem o cadastro 
até o 3º dia anterior à data do recebimento das propostas (Art. 
22 §2O da Lei 8.666/93).  Edital completo deverá ser retirado 
gratuitamente no balcão do setor de licitações da Prefeitura 
Municipal de Bragança Paulista, à Avenida Antônio Pires 
Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 
devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia 
(cd/dvd, pendrive, etc.) ou ainda no site www.braganca.sp.gov.
br (Portal do Cidadão). Informações Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo através do telefone (11) 4034-7115.

Bragança Paulista, 04 de outubro de 2021

MARCEL BENEDITO DE GODOI

Chefe de Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado
.............................................................................................................................................

Extrato de Termo de Colaboração  nº  01/2021
PA. nº 25864/2021 – Termo de Colaboração 01/2021

Contratante: Município de Bragança Paulista.

Entidade:  ASILO DE MENDICIDADE SÃO VICENTE DE PAULO

Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto o 
repasse do valor de R$ 486.784,80 (Quatrocentos e oitenta e 
seis mil, setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos); 
Serviço de Acolhimento Institucional, para idosos, conforme 
detalhado no plano de trabalho aprovado. 16/09/2021.
.............................................................................................................................................

PARECER DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 007/2021

OBJETO: CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO, 
QUALIFICADA E REMUNERADA DE IMÓVEL LOCALIZADO ÀS 
MARGENS DO LAGO DO TABOÃO, SITUADO NO BAIRRO DO 
TABOÃO, BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, COM 
A FINALIDADE DE INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE 
DE RESTAURANTE / LANCHONETE, CONFORME CONDIÇÕES 
CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, conforme parecer 
juntado aos autos, DECIDE pela HABILITAÇÃO dos proponentes:

CESAR ROBERTO DOS SANTOS LUCHESI

NOSSO BAR BRAGANÇA PAULISTA LTDA. ME.

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitações, nos termos 
do Artigo 109 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações, NOTIFICA 
os interessados no procedimento da presente licitação a terem 
ciência dos autos do processo, de forma a exercerem, se assim 
desejarem, a sua defesa.

Bragança Paulista, 04 de Outubro de 2021

EDWALDO SILVA DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
.............................................................................................................................................

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista 
o seguinte certame licitatório:

PREGÃO PRESENCIAL N° 234/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO, CAIXA DE SOM, 
ENCADERNADORA, PLASTIFICADORA E LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO, PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES E 
NÚCLEOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DATA DA ABERTURA: 20.10.2021 AS 14:30 HORAS

O edital está disponível no Balcão da Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, 
nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00 e no site 
http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do Cidadão).

Bragança Paulista, 04 de outubro de 2021.

MARCEL BENEDITO DE GODOI

Chefe da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado
.............................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATO DA MESA N.º 22,
de 29 de setembro de 2021

Dispõe sobre a nomeação dos componentes da Comissão 
Paritária Mista de Negociação Permanente.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância de Bragança 
Paulista, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Resolução nº 11, de 04 de novembro de 2015, nomeia 
os componentes da Comissão Paritária Mista de Negociação 
Permanente como segue:

Membros indicados pela Mesa Diretora

Titulares 			    Suplentes

Fabiano Júnior Leite de Souza            Giovanna Soares Ardanuy

Marcos Roberto dos Santos 	       Laura Fernandes da Silva

Natanael Ananias 		       Silmara de Oliveira Soglia

Rita Rosângela Leme de Oliveira	       Claudinei Piques

Membros eleitos entre os servidores de provimento em 
comissão

Titulares 			    Suplentes

Aparecido Marino Filho 	     Daniela Fernanda de Toledo

Paulo Lima 		       Clarice Ferri da Silva

Membros eleitos entre os servidores efetivos

Titulares 			    Suplentes

Margareth de Pieri 	           Erika Regina Leonetti 

Thiago Oliveira Vieira 	          Cecilia Selma Basani
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Revoga-se o Ato da Mesa nº. 26, de 19 de dezembro de 2019.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 29 de setembro de 2021.

Gislene Cristiane Bueno

Presidente

José Gabriel Cintra Gonçalves

1º Secretário

Natanael Ananias

2º Secretário

Marco Antonio Siqueira Donula

Especialista em Gestão Administrativa

Diretor do Departamento Administrativo

Romeu Pinori Taffuri Júnior

Especialista em Gestão Legislativa

Diretor do Departamento Jurídico
.............................................................................................................................................

PD 0028/2021
Concorrência 01/2021

Ref.: designação da sessão pública de julgamento das 
propostas financeiras.

Vistos,

Uma vez que a decisão da Comissão referente à Habilitação 
dos licitantes foi publicada nos meios oficiais (Diário Oficial do 
Estado e Imprensa Oficial do Município) em 23 de setembro 
de 2021, quinta-feira (cf. fls. 263/266) e considerando que 
transcorreu in albis o prazo para recurso (cf. certificado às fls. 
267), a Comissão designa para o dia 06 de outubro corrente 
ano, quarta-feira, às 09 horas, sessão pública de abertura e 
julgamento das propostas financeiras.

Comuniquem-se os licitantes por e-mail.

Bragança Paulista, 1º de outubro de 2021.

RENATO PESSOA MANUCCI

Presidente da Comissão

MIRIAM CARLSTRON DAMINELLE

Membro

JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO

Membro
.............................................................................................................................................

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações que lhe foram introduzidas 
pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994;

A Presidente da Câmara Municipal da Estância de Bragança 
Paulista, HOMOLOGA a decisão da Comissão de Abertura 
e Julgamento do Convite nº 02/2021, que versa sobre 
“fornecimento parcelado de combustível para abastecimento 
dos veículos oficiais da Câmara Municipal”, e na conformidade 

com a ata de julgamento das propostas apresentadas, 
ADJUDICA o objeto do presente certame à empresa TAVELA 
E VALLE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 96.366.380/0001-
51, situada à Av. José Gomes da Rocha Leal, nº 717, Centro 
– Bragança Paulista – SP, cujo somatório do preço unitário 
da gasolina aditivada com o etanol, corresponde a R$ 4,944 
(quatro reais, novecentos e quarenta e quatro milésimos).

Casa do Poder Legislativo, 01 de outubro de 2021

GISLENE CRISTIANE BUENO

Presidente da Câmara

(publicada na sede da Câmara na data supra)
.............................................................................................................................................
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